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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1  º   TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 130/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 184/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO 054/2022

CONTRATO: 130/2023

CONTRATADA: MEDFASP SERVICOS & COMERCIO LTDA

CNPJ Nº: 03.935.967/0001-53

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE

MEDICAMENTOS  E  MEDICAMENTOS  CONTROLADOS  PARA  AS  ATIVIDADES  DO  HOSPITAL

MUNICIPAL MONSENHOR  BERENGUER  E  SUAS  UNIDADES,  BEM  COMO  AS  ATIVIDADES  DO

FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  SEUS  SETORES  E  SUAS  UNIDADES  RELACIONADOS  AO

HOSPITAL MUNICIPAL.

MOTIVAÇÃO: O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  SERÁ  PELA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO.

AMPARO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “D”, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

         CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 130/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  e  medicamentos

controlados para as atividades do Hospital Municipal Monsenhor Berenguer e suas unidades,

bem  como  as  atividades  do  Fundo  Municipal  de  Saúde,  seus  setores  e  suas  unidades

relacionados ao Hospital Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ Nº: 13.698.766/0001-33

CONTRATADO: MEDFASP SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº: 03.935.967/0001-53

VALOR GLOBAL: R$ 652.141,58 (Seiscentos e cinquenta e dois mil cento e quarenta e um reais e

cinquenta e oito centavos), para os lotes 03 e 04.

PRAZO E VIGÊNCIA: DE 19/05/2023 ATÉ 19/05/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 03.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UNIDADE: 03.08.51 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃO: 2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE;

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO;

FONTE: 15001002 / 1600 / 1621.

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1  º   TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 131/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 201/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO 057/2022

CONTRATO: 131/2023

CONTRATADA: MEDFASP SERVICOS & COMERCIO LTDA

CNPJ Nº: 03.935.967/0001-53

OBJETO  DO  CONTRATO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  DE

MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA AS DEMANDAS DA ATENÇÃO BÁSICA

E  SUAS  UNIDADES,  BEM  COMO  AS  ATIVIDADES  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  SEUS

SETORES E SUAS UNIDADES RELACIONADOS À ATENÇÃO BÁSICA.

MOTIVAÇÃO: O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  SERÁ  PELA  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO

ECONÔMICO-FINANCEIRO.

AMPARO LEGAL: ART. 65, INCISO II, ALÍNEA “D”, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE MAIO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

         CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº: 131/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  o  fornecimento  de  medicamentos  e  medicamentos

controlados para as demandas da Atenção Básica e suas unidades, bem como as atividades do

Fundo Municipal de Saúde, seus setores e suas unidades relacionados à Atenção Básica.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ Nº: 13.698.766/0001-33

CONTRATADO: MEDFASP SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA

CNPJ Nº: 03.935.967/0001-53

VALOR  GLOBAL: R$  2.295.516,44  (Dois  milhões  duzentos  e  noventa  e  cinco  mil  quinhentos  e

dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) para o lote 01.

PRAZO E VIGÊNCIA: DE 19/05/2023 ATÉ 19/05/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

ÓRGÃO: 03.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

UNIDADE: 03.08.51 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

AÇÃO: 2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE;

ELEMENTO: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO;

FONTE: 15001002 / 1600 / 1621.

DATA DE ASSINATURA: 19/05/2023.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que

o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24,

INC X e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO

que  o  PARECER  JURIDICO  atesta  que  foram  cumpridas  as  exigências  legais,  e  no  uso  das

atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações,

RATIFICO E HOMOLOGO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 029/2023.

Autorizo  em  consequência,  a  proceder-se  à  contratação  nos  termos  do  parecer  expedido  pela

Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Locação  de  equipamentos  de  voz  com  manutenção  corretiva  e
preventiva  para  suprir  as  necessidades  do  Hospital  Municipal
Monsenhor Berenguer no período de 01 de junho a 31 de dezembro de
2023.

Favorecido: TDL TELEDATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF sob o nº 33.927.849/001-64

Prazo de Execução: 01/06/2023 até 31/12/2023.
Valor Global:

Valor Mensal:  

R$ 8.777,10 (Oitocentos mil setecentos e setenta e sete reais e dez 
centavos);

R$ 1.462,85 (mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos).

Fundamento Legal: Art. 24, inciso X, art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.
Justificativa anexa nos autos do processo de Dispensa de Licitação nº 029/2023.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo

26 da Lei  Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e

arquivado.

Monte Santo – BA, 19 de Maio de 2023.

____________________________________
SILVANIA SILVA MATOS
PREFEITA MUNICIPAL

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023

EXTRATO DO CONTRATO N° 132/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 090/2023 CONTRATO: 132/2023.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO. 

CONTRATADO: TDL TELEDATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ/MF sob o nº 33.927.849/001-64

Objeto: Locação  de  equipamentos  de  voz  com  manutenção  corretiva  e  preventiva  para  suprir  as

necessidades do Hospital Municipal Monsenhor Berenguer no período de 01 de junho a 31 de dezembro de

2023.

Vigência: 01/06/2023 a 31/12/2023. 

Valor Mensal: R$ 1.462,85 (mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Valor Global: R$ 8.777,10 (Oitocentos mil setecentos e setenta e sete reais e dez centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO: 03.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 03.08.51 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃO: 2015 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA

FONTE: 15.00.10.02/1600

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem embasamento legal no art. Art. 24, Inciso X c/c art.

26, da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e consolidada,  na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

Monte Santo - BA, 19 de Maio de 2023.

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E- mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 161/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2022

CONTRATO: 161/2022

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022

CONTRATADA: IPSUM PROJETOS E TOPOGRAFIA EIRELI

CNPJ Nº: 27.147.079/0001-34

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PARECER TÉCNICO, ESTUDO DE VIABILIDADE E

COLETA  DE  DADOS  EM  PROJETOS  DE  PAVIMENTAÇÃO,  CALÇAMENTO,

DRENAGEM,  GEORREFERENCIMENTO  E  SINALIZAÇÃO  HORIZONTAL  E

VERTICAL.MOTIVAÇÃO: ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 65, INCISO I, ALÍNEA B, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E

NOS §1º E §2º DO MESMO DISPOSITIVO LEGAL.

DATA DE ASSINATURA: 24 DE MAIO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 044/2023

Autoriza  e  delega  poderes  ao
servidor que indica para solicitação
de  saldo,  emissão  de  extrato  e  de
comprovantes  das  contas  e
aplicações  inanceiras  em
estabelecimentos  bancários  e  dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL MONTE SANTO, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1º. Autorizar  a  servidora  municipal,  LARISSA  DE  MOURA  BRITO,

portadora  da  cédula  de  identidade  nº  14.525.740-14  SSP/BA,  inscrita  no

CPF/MF  sob  nº  070.974.745-48,  nomeada  para  o  cargo  de  Assistente  da

Secretaria Municipal de Finanças, pela Chefe do Executivo Municipal através

do Decreto nº 482/2022, de 05 de julho de 2022, a  isoladamente  solicitar

saldo, emitir  extrato e comprovante em toda e qualquer conta e aplicação

inanceira do Município de Monte santo, vinculada CNPJ 30.036.906/0001-27 -

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCACAO  E  CULTURA,  mantida  em

estabelecimentos bancários dentro e fora do Município.

Art.  2º.  A  autorização  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Portaria  refere-se  à

delegação  de  poderes  necessários  à  execução  dos  seguintes  serviços

bancários:

I - solicitar saldos e extratos (cód. 26);
II - cadastrar, alterar e desbloquear senhas (cód. 99);
IV - solicitar saldos/extratos de investimentos (cód. 124);
V - emitir comprovantes (cód. 126).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, Estado da Bahia,
em 24 de maio de 2023.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 10/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 33 / 2022,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 250.468,00
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

030707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2010 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

20.000,00Diárias - Civil33901400 - 15001001
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

030750 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2005 MANUTENAÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR

5.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000
5.000,00Soma da Ação:

2038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15410000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 205.000,00

030851 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2015 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

468,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001002
468,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 468,00

031111 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

031212 SEC MUN. DE AGR, MEIO AMB,REC HIDR E ORDEM PUBLICA
2067 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

5.000,00Diárias - Civil33901400 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 250.468,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:
030707 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2010 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
20.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

030750 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2005 MANUTENAÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000
5.000,00Soma da Ação:

2038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
200.000,00Material de Consumo33903000 - 15410000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 205.000,00

030851 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2015 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

468,00Material de Consumo33903000 - 15001002
468,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 468,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 10/2023
031111 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
20.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

031212 SEC MUN. DE AGR, MEIO AMB,REC HIDR E ORDEM PUBLICA
2067 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000
5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 250.468,00

03/04/2023

Município de Monte Santo, Estado Da Bahia 3 de abril de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

SILVANIA SILVA MATOS  
PREFEITA  
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 8/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 47 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 86.029,08
(OITENTA E SEIS MIL E VINTE E NOVE REAIS E OITO
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
031052 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL

2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
4.332,08Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16610000

10.697,00Material de Consumo33903000 - 16610000
15.029,08Soma da Ação:

2047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
71.000,00Material de Consumo33903000 - 16610000
71.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 86.029,08

Total Geral: 86.029,08

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO
86.029,08Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social16610000

Total Geral: 86.029,08

03/04/2023

Município de Monte Santo, Estado Da Bahia 3 de abril de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

SILVANIA SILVA MATOS  
PREFEITA  
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 9/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 47 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 170.000,00
(CENTO E SETENTA MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
030606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

0905 OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA
70.000,00Principal da Dívida Contratual Resgatado46907100 - 17510000
70.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 70.000,00

030909 SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLIC
2129 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17510000
100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 170.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
170.000,00Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP17510000

Total Geral: 170.000,00

03/04/2023

Município de Monte Santo, Estado Da Bahia 3 de abril de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

SILVANIA SILVA MATOS 
PREFEITA  
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 11/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 47 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
2.814.740,00 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E
QUATORZE MIL E SETECENTOS E QUARENTA
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:
030404 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER

2070 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
10.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
9.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

19.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.000,00

030505 SE CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000
10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

030750 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1022 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO INFANTIL

50.000,00Obras e Instalações44905100 - 15690000
50.000,00Soma da Ação:

2005 MANUTENAÇÃO DAS AÇÕES DE TRANSPORTE ESCOLAR
100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000
100.000,00Soma da Ação:

2038 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
50.000,00Material de Consumo33903000 - 15500000
50.000,00Soma da Ação:

2051 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
50.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15420000
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 250.000,00

030851 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2014 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

40.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
10.000,00Material de Consumo33903000 - 15001002

400.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
7.330,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001002

457.330,00Soma da Ação:
2015 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

600.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000
600.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.057.330,00

030909 SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLIC
1018 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E VIAS PÚBLICAS

35.000,00Obras e Instalações44905100 - 17040000
35.000,00Soma da Ação:

2035 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
65.000,00Material de Consumo33903000 - 17040000
65.000,00Soma da Ação:

2190 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE LIMPEZA PÚBLICA
700.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
900.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000.000,00

031052 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL
2024 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

80.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000
80.000,00Soma da Ação:

2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 11/2023
100,00Material de Consumo33903000 - 16610000

1.310,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16610000
1.410,00Soma da Ação:

2049 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA IGDBF – BOLSA FAMÍLIA E CadÚnico
63.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000

130.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000
193.000,00Soma da Ação:

2102 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA GESTÃO DO SUAS – IGDSUAS
4.000,00Diárias - Civil33901400 - 16600000
4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 278.410,00

031212 SEC MUN. DE AGR, MEIO AMB,REC HIDR E ORDEM PUBLICA
2154 MANUTENÇÃO DO CENTRO VOCACIONAL TECNOLOGICO – CVT

200.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17000000
200.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 200.000,00

Total Geral: 2.814.740,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

030505 SE CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
2032 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

300.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
19.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

319.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 319.000,00

030750 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1003 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL

50.000,00Obras e Instalações44905100 - 15500000
50.000,00Soma da Ação:

1023 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES
50.000,00Obras e Instalações44905100 - 15690000
50.000,00Soma da Ação:

2026 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE
100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15400000
100.000,00Soma da Ação:

2051 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA
50.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15421070
50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 250.000,00

030851 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2014 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

300.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
300.000,00Soma da Ação:

2015 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE
700.000,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000
700.000,00Soma da Ação:

2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
47.330,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15001002
10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001002
57.330,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.057.330,00

030909 SEC MUN DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLIC
1018 PAVIMENTAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE RUAS E VIAS PÚBLICAS

200.000,00Obras e Instalações44905100 - 17000000
200.000,00Soma da Ação:

2035 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
680.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
680.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 880.000,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE MONTE SANTO

ABRIL/2023C.N.P.J.: 13.698.766/0001-33
Monte Santo - BA
PC PROFESSOR SALGADO, S/N - CENTRO

DECRETO 11/2023
031052 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL

2024 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
310,00Material de Consumo33903000 - 16610000

1.000,00Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado33909600 - 16610000
1.310,00Soma da Ação:

2025 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
1.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 16600000
1.000,00Soma da Ação:

2047 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
130.000,00Material de Consumo33903000 - 16600000

100,00Material de Consumo33903000 - 16610000
3.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

133.100,00Soma da Ação:
2049 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA IGDBF – BOLSA FAMÍLIA E CadÚnico

3.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16600000
3.000,00Soma da Ação:

2074 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS DO SUAS
60.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16600000
60.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 198.410,00

031111 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

10.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000
100.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17040000
110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

Total Geral: 2.814.740,00

03/04/2023

Município de Monte Santo, Estado Da Bahia 3 de abril de 2023.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

SILVANIA SILVA MATOS  
PREFEITA  

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 22/05/2023 15:51:59 Página 3 de 3

Edição 1.871 | Ano 13
24 de maio de 2023

Página 18

Certificação Digital: ICPEXUUD-5JHANQK8-VHSGMQDM-J29XBEAY
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/


	EXTRATO
	EXTRATO DE CONTRATO E RATIFICAÇÃO E TERMOS ADITIVOS
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO

	PORTARIA
	PORTARIA

	DECRETO
	DECRETOS FINANCEIROS


		2023-05-24T16:20:39-0300




